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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 4.017-D, DE 1993 
(Do Senado Federal) 

 
PLS nº 75/1992 
OFÍCIO nº 540/1993 (SF) 
 
Proíbe a exportação de madeira bruta e dá outras providências; tendo 
pareceres: da Comissão de Agricultura e Política Rural, pela aprovação 
deste e rejeição da emenda apresentada na Comissão (relator: DEP. 
GIOVANNI QUEIROZ); da Comissão de Economia, Indústria e Comércio, 
pela rejeição (relator: DEP. MÁRIO CAVALLAZZI); da Comissão de 
Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, pela aprovação, com 
emenda (relator: DEP. EXPEDITO JÚNIOR); e da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação, peja constitucionalidade, 
juridicidade, técnica legislativa deste e da emenda da Comissão de 
Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias (relator: DEP. ARY 
KARA). 
 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
AGRICULTURA E POLÍTICA RURAL; 
ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO; 
DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS; E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54, RICD). 
 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário – Art. 24, II, ‘g’. 
 

 

 

 

(*) Avulso atualizado em 2/7/21, para inclusão de apensados (4)  
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S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Agricultura e Política Rural: 
 - Emenda apresentada  
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 
III - Na Comissão de Economia, Indústria e Comércio: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer reformulado  
 - Parecer da Comissão  
 
IV - Na Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer reformulado  
 - Emenda oferecida pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Emenda adotada pela Comissão 
 - Voto em separado  
 
V - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 
VI - Projetos apensados: 3042/00, 3565/00, 3102/19 e 1879/21 
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PROJETO DE LEI N.º 3.042, DE 2000 
(Da Sra. Lidia Quinan) 

 
Proíbe a exportação de madeira em bruto e outros produtos florestais. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 4017/93. 
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CÁMARADOSDEPUTADOS

PROJETO DE LEI N~ 3.042, DE 2000
( Da Sra. Lídia Quinan )

Proíbe a exportação de madeira em bruto e outros produtos florestais.

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N° 4.017, DE 1993)

o Congresso Nacional decreta:

Art. 10 É proibida a exportação de:

I - lenha em qualquer estado, madeiras em estilhas ou em
partículas, serragem, desperdicios e residuos de madeira, mesmo aglomerados
em bolas, briquetes "pellets" ou em formas semelhantes;

II - carvão vegetal, incluido o carvão de cascas ou caroço, mesmo
aglomerado, exceto o carvão vegetal obtido da casca de frutos de palmáceas,
mesmo não proveniente de maciços plantados, desde que não contenham as
sementes;

III - madeira em bruto, mesmo descascada, desalburnada ou
esquadriada, exceto quando, em função de características próprias da espécie, o
beneficiamento não for possível, através de desdobramentos longitudinais.

Parágrafo único. Excetua-se do disposto neste artigo a mercadoria
proveniente de floresta plantada e as amostras destinadas a feiras e exposições,
estudos técnico-científicos ou promoção comercial.

Art. z.o A infração ao disposto nesta leí constitui infração
administrativa ambiental, nos termos do art. 70 da Lei n° 9.605, de 13 de
fevereiro de 1998, sem prejuízo das demais sanções administrativas e penais
cabíveis.

Art. 30 Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Justificação

As florestas brasileiras, principalmente, no passado, a Mata
Atlântica e, hoje, a Floresta Amazõnica, vêm sendo submetidas a um processo

36
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intenso e predatório de exploração. Dos 1,3 milhão de quilômetros quadrados de
Mata Atlântica que vegetavam no Pais à época do descobrimento, sobrou menos
de 8%. Na Amazônia, o machado, a moto-serra e os tratores já destruíram mais
de SOO mil quilômetros quadrados de floresta.

A única forma efetiva de assegurar a conservação e o uso racional e
sustentável da floresta é assegurar a viabilidade econômica da exploração
florestal. Enquanto os produtos florestais, especialmente a madeira, forem
abundantes e baratos, e for mais vantajoso desmatar e plantar pasto do que
manejar e produzir madeira de forma sustentável, todas as medidas de
fiscalização e controle estarão fadadas ao fracasso.

Proibir a exportação de lenha, carvão e madeira em bruto é uma
forma de valorizar o recurso florestal, o que contribui para a conservação e uso
racional. Além disso, o que é igualmente importante, a obrigação de realizarem­
se as primeiras etapas do beneficiamento da madeira no Brasil agrega valor ao
produto exportado, gera mais renda e mais empregos no Pais.

Estas as razões que motivam a apresentação da presente proposta.

Sala das Sessões, em de de 2000.

&~(/~-,
Deputada UDIA QUINAN

LEGISLAÇÃO CIT.A.DA ANeXADA PELA
COORDE'\-\Ç.';'O DE ESTL'DOS LEGISLATIVOS - CeDI

LEI N° 9.605~ DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998

DISPÕE SOBRE AS SANÇÕES PENAIS E
ADMINISTRA.TIVAS DERIVADAS DE
CONDUTAS E ATIVIDADES LESIVAS AO
MEIO AMBIENTE, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.
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CAPÍTlJLO VI
DA INTRAÇÃO ADMll\fISTRATIVA

Art. 70. Considera-se infração administrativa ambiental toda ação
ou omissão que viole as regras jurídicas de uso, gozo, promoção, proteção e
recuperação do meio ambiente.

~ 1° São autoridades competentes para lavrar auto de infração
ambiental e instaurar processo administrativo os funcionários de órgãos
ambientais integrantes do Sistema Nacional de Meio Ambiente - SISNAMA,
des ignados para as atividades de fiscalização, bem como os agentes das
Capitanias dos Portos, do Ministério da Marinha.

~ 2° Qualquer pessoa constatando infração ambiental. poderá
dirigir representação ás autoridades relacionadas no parágrafo anterior. para
efeito do exercício do seu poder de polícia.

~ 3° A autoridade ambiental que tiver conhecimento de infração
ambiental é obrigada a promover a sua apuração imediata, mediante processo
administrativo próprio, sob pena de co-responsabilidade.

§ 4° As infrações ambientais são apuradas em processo
administrativo próprio, assegurado o direito de ampla defesa e o
contraditório, observadas as disposições desta Lei.

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF
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PROJETO DE LEI N.º 3.565, DE 2000 
(Do Sr. José Aleksandro) 

 
Proíbe a exportação da Amazônia Legal de madeira em tora ou bloco. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 4017/93. 
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ACAMARA DOS DEPUTADOS
PROJETO DE LEI
N~ 3.565, DE 2000
(Do Sr. José Aleksandro)

Proíbe a exportação da Amazônia Legal de madeira em tora ou bloco.

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N° 4.017, DE 1993)

o Congresso Nacional decreta:

Art. 1° É proibida a exportação, da Amazônia Legal para
outras regiões do país ou para o exterior, de madeira na forma de tora ou
bloco.

Art.2° Esta lei entra em vigor um ano após a data da sua
publicação.

Justificação

A madeira é um recurso de grande valor econômico para a
região amazônica. A indústria florestal contribui, por exemplo, com 150/0 a
200/0 do Produto Interno Bruto dos Estados do Pará, Mato Grosso e
Rondônia. .

Os beneficios para a Amazônia, todavia, poderiam ser bem
mais expressivos se o grau de beneficiamento da madeira que deixa a
região fosse maior. Grande parte da madeira que é destinada ao mercado
do Centro-Sul é exportada na forma de blocos. .

A exploração racional e sustentável da floresta amazônica está
intimamente associada à elevação do. nível tecnológico da indústria
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madeireira amazomca e da melhor qualificação da mão de obra. Mais
tecnologia e mais treinamento é sinônimo de melhor manejo da floresta e
melhor aproveitamento da madeira, vale dizer, menos impactos ambientais
e maiores beneficios econômicos. Mas, para isso, é preciso aumentar o
grau de beneficiamento da madeira, agregar valor, aumentar o volume de
recursos que fica e é reinvestido na região.

Com esse propôsito estamos propondo a proibição da
exportação da Amazônia da madeira em toras ou em bloco, no prazo de um
ano a partir da entrada em vigor da lei. Estamos seguros de que a medida
vai estimular as indústrias que hoje beneficiam a madeira amazônica no

Centro-Sul a investirem na Amazônia, com expressivos beneficios
ambientais e econômicos para a região e para o País.

. -- .~,

Sala das Sessões, em /1 de () Cf

~B1UlrDRO

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal- Brasília - DF
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PROJETO DE LEI N.º 3.102, DE 2019 
(Do Sr. Paulo Ramos) 

 
Altera a Lei 12.651, de 25 de maio de 2012, para proibir a exportação de 
madeira bruta ou semimanufaturada. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-4017/1993.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 37 da Lei 12.651, de 25 de maio de 2012, passa a vigorar 
acrescido dos seguintes §§ 2º e 3º, renumerando-se o Parágrafo Único como § 1º: 

“Art. 37. ........................................................................................ 

...................................................................................................... 

§ 2º Fica proibida a exportação de madeira bruta ou 
semimanufaturada, em toras, blocos, discos ou tábuas oriundas de 
extrativismo vegetal, sendo permitida sua exportação somente em 
produtos acabados. 

§ 3º O Poder Público implantará linhas de fomento específicas para 
processamento de madeiras nativas oriundas de extrativismo vegetal, 
englobando desde o beneficiamento das toras até a manufatura de 
produtos acabados.”(NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor 180 dias após sua data de publicação 
oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

A demanda mundial por madeiras tropicais tem levado a imensas 
perdas florestais na Ásia, na África e na América do Sul, cujos países exportam 
madeiras quase sem beneficiamento, tornando-se meros fornecedores de matéria 
prima para os mercados mais exigentes, porém realizando muito pouco do 
beneficiamento e da agregação de valor a esses produtos florestais. 

Somente o mercado europeu importa mais de U$50 bilhões por ano 
em madeiras tropicais, grande parte para construção civil1. A participação brasileira 
no mercado mundial, no entanto, tem declinado sensivelmente nas últimas duas 
décadas, tanto pelos custos de produção usuais no Brasil, quanto pela crescente 
dificuldade de exportar madeiras amazônicas para mercados que somente compram 
produtos florestais certificados, e por isso mesmo pagam valores mais altos.  

Vislumbramos, nesse caso, uma estratégia de ganho ambiental e 
econômico. Em primeiro lugar, veda-se a exportação da madeira nativa bruta ou 
semiprocessada (cortada em toras, tábuas, etc.), exceção feita aos produtos oriundos 
de florestas plantadas, ou seja, essa medida somente afetará a produção extrativa. 

                                                      
1 http://www.flegtimm.eu/index.php/newsletter/flegt-market-news/86-statistical-summary-of-eu-tropical-wood-trade  

http://www.flegtimm.eu/index.php/newsletter/flegt-market-news/86-statistical-summary-of-eu-tropical-wood-trade
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Em segundo lugar, permite-se, com incentivos econômicos, a transformação, pela 
indústria nacional, dessas madeiras tropicais em produtos acabados, com o máximo 
de agregação de valor possível.  

A atividade florestal é, sem dúvida, muito importante, mas também 
traz consigo considerável impacto ambiental. Que esse impacto seja, na maior medida 
possível, revertido em ganhos para o país, na forma de exploração sustentável, 
crescimento da indústria nacional, recolhimento de impostos e geração de empregos. 

Sala das Sessões, em 23 de maio de 2019. 

Deputado PAULO RAMOS 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.651, DE 25 DE MAIO DE 2012 
Dispõe sobre a proteção da vegetação nativa; 

altera as Leis nºs 6.938, de 31 de agosto de 

1981, 9.393, de 19 de dezembro de 1996, e 

11.428, de 22 de dezembro de 2006; revoga as 

Leis nºs 4.771, de 15 de setembro de 1965, e 

7.754, de 14 de abril de 1989, e a Medida 

Provisória nº 2.166- 67, de 24 de agosto de 

2001; e dá outras providências.  

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VIII 

DO CONTROLE DA ORIGEM DOS PRODUTOS FLORESTAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 37. O comércio de plantas vivas e outros produtos oriundos da flora nativa 

dependerá de licença do órgão estadual competente do Sisnama e de registro no Cadastro 

Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos 

Ambientais, previsto no art. 17 da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, sem prejuízo de outras 

exigências cabíveis.  

Parágrafo único. A exportação de plantas vivas e outros produtos da flora dependerá 

de licença do órgão federal competente do Sisnama, observadas as condições estabelecidas no 

caput.  

CAPÍTULO IX 

DA PROIBIÇÃO DO USO DE FOGO E DO CONTROLE DOS INCÊNDIOS 

 

Art. 38. É proibido o uso de fogo na vegetação, exceto nas seguintes situações:  

I - em locais ou regiões cujas peculiaridades justifiquem o emprego do fogo em 

práticas agropastoris ou florestais, mediante prévia aprovação do órgão estadual ambiental 

competente do Sisnama, para cada imóvel rural ou de forma regionalizada, que estabelecerá os 

critérios de monitoramento e controle;  

II - emprego da queima controlada em Unidades de Conservação, em conformidade 

com o respectivo plano de manejo e mediante prévia aprovação do órgão gestor da Unidade de 
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Conservação, visando ao manejo conservacionista da vegetação nativa, cujas características 

ecológicas estejam associadas evolutivamente à ocorrência do fogo;  

III - atividades de pesquisa científica vinculada a projeto de pesquisa devidamente 

aprovado pelos órgãos competentes e realizada por instituição de pesquisa reconhecida, 

mediante prévia aprovação do órgão ambiental competente do Sisnama.  

§ 1º Na situação prevista no inciso I, o órgão estadual ambiental competente do 

Sisnama exigirá que os estudos demandados para o licenciamento da atividade rural contenham 

planejamento específico sobre o emprego do fogo e o controle dos incêndios.  

§ 2º Excetuam-se da proibição constante no caput as práticas de prevenção e 

combate aos incêndios e as de agricultura de subsistência exercidas pelas populações 

tradicionais e indígenas  

§ 3º Na apuração da responsabilidade pelo uso irregular do fogo em terras públicas 

ou particulares, a autoridade competente para fiscalização e autuação deverá comprovar o nexo 

de causalidade entre a ação do proprietário ou qualquer preposto e o dano efetivamente causado.  

§ 4º É necessário o estabelecimento de nexo causal na verificação das 

responsabilidades por infração pelo uso irregular do fogo em terras públicas ou particulares.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.879, DE 2021 
(Do Sr. Neucimar Fraga) 

 
Proíbe, definitivamente, a exportação de madeira beneficiada e não 
beneficiada, oriundas de florestas nativas brasileiras. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-3102/2019. 
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. NEUCIMAR FRAGA) 

      Proíbe, definitivamente, a exportação de
madeira  beneficiada  e  não  beneficiada,
oriundas de florestas nativas brasileiras.

O Congresso Nacional decreta:

 Art.  1º.  Fica  proibida,  definitivamente,  a  contar  da  data  de

publicação desta lei, a exportação de madeira beneficiada e não beneficiada (in

natura e transformada), oriundas de florestas nativas brasileiras.

Parágrafo 1º. Entende-se por madeira beneficiada, para efeitos

desta  lei,  a  transformação de toras  em vigas,  pranchões,  lâminas e  outras

formas econômicas, bem como, entende-se por não beneficiada a madeira em

forma natural (toras não acabadas).

Parágrafo 2º. Para efeito desta lei espécies nativas são todas

aquelas  que  pertencem  e  crescem  de  forma  natural  dentro  dos  limites  do

território brasileiro.

Art.  2º.  Fica  permitida  a  exportação  de  carvão  vegetal  e

madeira  de  florestas  plantadas,  a  depender  de  fiscalização  e  depois  de

constituída a autorização de exportação do órgão competente (IBAMA).

Art. 3º. Ficam revogadas todas as disposições em contrário a

esta  lei,  devendo  o  executivo  e  órgãos  ambientais  adotar  as  medidas

necessárias no sentido de adequar as normas de regulamentação no prazo de

180 (cento e oitenta) dias.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. *C
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JUSTIFICAÇÃO

A proposição ora apresentada se dá, devido à necessidade da

proibição de exportação de madeira nativa e natural brasileira, uma vez que, é

comprovada a incapacidade do governo em controlar  a atividade ilegal  que

devasta o país há muito tempo e contempla prejuízos irreparáveis a população.

A título de informação, no Brasil, há regulamentação normativa

a qual proíbe a exportação de madeira não beneficiada, de madeira em tora de

espécies nativas, exóticas e de espécies ameaçadas de extinção. Ocorre que,

não há um controle adequado por parte do órgão competente, sendo fraudada

a inspeção dos produtos a serem exportados muitas das vezes pelo próprio

órgão regulador, forjando assim a permissão de forma indevida. 

Vejamos  ainda,  conforme  dados  fornecidos  pela  Associação

Brasileira da Indústria de Madeira Processada Mecanicamente (Abimci), no ano

de 2020, o país exportou em compensados de Pinus, o volume de 2.465.504

m³, com aumento de 20 % comparado ao volume embarcado em 2019. Esse

quadro  ratifica  o  movimento  dos  últimos  anos  do  crescimento  gritante  da

exportação de madeira do Brasil ao mercado internacional, aproximando-se do

patamar  de  2,5  milhões  de  m³. Compensado  de  Eucalipto:  O  volume

embarcado em 2020 foi de 53.548 m³, sendo o mercado americano o principal

destino  dos  produtos.  Compensado  Tropical:  o  volume  embarcado  foi  de

101.720 m³, com crescimento de 14% em relação ao volume embarcado no

ano anterior. Lâminas de Pinus: O total exportado em 2020 foi 183.942 m³ com

aumento de 37% no volume embarcado comparado com o ano anterior, sendo

o  continente  asiático  o  principal  destino  do  produto.  Lâminas  de  madeira

Tropical:  Atingiu  o  volume de  83.625  m³  embarcados  em 2020,  mostrando

crescimento em relação a 2019, sendo novamente a Ásia o principal destino.

Seguindo, em relação a Madeira serrada e molduras, o volume

exportado em 2020 atingiu pela primeira vez o patamar dos 3 milhões de m³

exportados, totalizando 3.033.861 m³ embarcados, cenário esse que reafirma o

crescimento  nos  últimos  anos  exportação  do  Brasil  ao  mercado  externo.

América  do  Norte  e  China  são  os  principais  destinos  do  produto.  Madeira

Perfilada  de  Pinus  (molduras):  O  volume  embarcado  em  2020  totalizou *C
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164.568.133kg, com aumento de 13% sobre o total embarcado no ano anterior.

Estados Unidos é o principal mercado do produto brasileiro. Madeira Serrada

Tropical: O total exportado foi de 450.217 m³, apresentando pequena queda em

relação aos embarques de 2019. Madeira Perfilada Tropical: O total exportado

foi  de 80.337.586 kg,  com recuo de apenas 7% do volume embarcado em

relação a 2019.

No tocante a madeira para pisos, portas, pellets, toras, o total

exportado em 2020 foi  de 4.028.076 kg, queda de 29% em relação ao ano

anterior. Estados Unidos é o principal destino do produto. Pisos Maciços (com

acabamento):  O  total  embarcado  atingiu  69.866.937  kg,  aumento  de

aproximadamente  27%  em  comparação  com  o  volume  exportado  no  ano

anterior.  Novamente,  Estados  Unidos  liderou  os  embarques  do  produto.

Madeira  para Portas:  O  total  exportado  em  2020  foi  de  169.125.340  kg,

crescimento aproximado de 30% em relação ao volume embarcado no ano

anterior,  sendo  que,  o  principal  tipo  de  portas  exportadas são  as  maciças.

Pellets:  O total  exportado em 2020 atingiu 361.464.277 kg,  crescimento de

66% em relação ao volume embarcado no ano anterior.  O principal  destino

para o pellets de biomassa de madeira de pinus é a Itália e para o mercado do

Reino Unido são os pellets produzidos com matéria-prima Acácia. Toras de

Pinus:  O total  embarcado  em 2020  foi  de  314.367.891  kg,  sendo  a  China

praticamente o único destino. Toras Madeira Tropical: O total embarcado em

2020  foi  de  1.091.934.585  kg,  aumento  de  27%  em  relação  ao  volume

embarcado em 2019, com a China sendo o principal destino.

Cabe esclarecer que, também não é possível liberarmos para

exportação  as  madeiras  provenientes  de  reflorestamento,  uma  vez  que,  é

impossível  a  fiscalização  por  órgão  competente,  se  a  madeira  é  ou  não

proveniente de reflorestamento, pois, após cortada, não há como distinguir se é

ou não a madeira de floresta nativa, bem como, de área reflorestada.

Entende-se que a proibição atual de exportar toras não objetiva

apenas a  proteção ambiental,  mas seu papel  econômico nas atividades do

País.  Com  esse  projeto  temos  também  uma  política  de  estímulo  ao

desenvolvimento  local,  ou  seja,  será  gerado  empregos  e  receitas  pelo

processamento das madeiras e comercialização apenas dentro país. Assim, ao
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FIM DO DOCUMENTO 

momento  que  temos  uma  política  de  liberação  da  exportação  de  madeira,

também temos uma redução de oportunidade de desenvolvimento local.

Diante  disso,  cumpre  esclarecer  que  a  adoção  da  presente

medida,  tem  por  objetivo  prevenir  condutas  que  podem  trazer  prejuízos

irreparáveis a gerações futuras, eis que, possuímos em nosso país a última

grande  reserva  de  madeira  tropical  do  Planeta  terra,  e  como  é  de

conhecimento de todos, diversas empresas internacionais operam no Brasil há

muitos anos, ou seja, estamos à caminho do esgotamento de nossas florestas.

Por  fim,  somente  após  nos  adequarmos  corretamente,

controlando  o  acesso  legal  de  empresas  estrangeiras  às  nossas  florestas,

através de uma legislação eficiente a qual possua fiscalização correta, capaz

de garantir  a extração produtiva e sustentável é que poderemos pensar em

voltarmos a permitir a exportação de madeira nativa brasileira.

Com tudo isso, conto com o apoio dos nobres pares para a

aprovação da preposição em epígrafe.

Sala das Sessões, em 19 de maio de 2021.

Deputado NEUCIMAR FRAGA
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